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Serviço Financeiro (Dezembro/2014)
SALÁRIO MÍNIMO (R$).....................................................................................724,00

TAXA SELIC (%)...................................................................................................................0,84

TJLP (% ao ano).....................................................................................................................5,00

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)...........................................................................0,5485

TR (% - 1º dia do mês).........................................................................................................0,0483

SALÁRIO MÍNIMO (R$)...................................................................................................1.100,00

TAXA SELIC (%).......................................................................................................................6,25

TJLP (% ao ano).........................................................................................................................4,39

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)............................................................................................0,1159  

TR (% - 1º dia do mês) ...........................................................................................................0,0000
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DECRETO Nº 21.640, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

Declara Estado de Calamidade Pública na presta-
ção do Serviço de Transporte Coletivo Urbano no 
Município de Teresina, na forma que especifica.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, inciso XXV, da 
LeiOrgânica do Município, e

 CONSIDERANDO o descumprimento dos termos dos acordos 
extrajudiciais firmados entre a Superintendência Municipal de Transportes 
e Trânsito - STRANS, CONSÓRCIOS POTY, URBANUS, THERESINA 
e EMPRESA TRANSCOL, que tem como objeto o compromisso, dentre 
outros, colocar em operação a frota tecnicamente necessária, de acordo com 
as ordens de serviços emitidas pela STRANS;
 
 CONSIDERANDO o descumprimento dos itens 2.4, 2.5 e 2.6, 
do Termo de Acordo Extrajudicial, constante do Processo nº 0820231-
10.2020.8.18.0140 – TJ/PI; 

 CONSIDERANDO o descumprimento reiterado das ordens de 
serviços por parte dos operadores do Sistema de Transporte Público Urbano 
Municipal;

 CONSIDERANDO as diversas tratativas frustradas de resolução 
da crise do Sistema de Transporte Público Municipal envolvendo o SETUT 
e o SINTETRO;

 CONSIDERANDO que, diante das diversas paralisações, os 
consórcios são responsáveis pela relação trabalhista com seus colaborado-
res, conforme previsto no Edital Concorrência nº 001/2014 e nos contratos 
firmados entre os envolvidos, bem como na Lei nº 3.946, de 16 de dezembro 
de 2009, que “Dispõe sobre o Regulamento do Serviço de Transporte Coleti-
vo Urbano do Município de Teresina”, especificamente no inciso XX, do seu 
art. 16, in verbis: “Art. 16. São obrigações da Concessionária, além de outros 
previstos nas normas aplicáveis ao serviço público de transporte coletivo: 
(...) XX - operar somente com pessoal devidamente capacitado e habilitado, 
mediante contratações regidas pela legislação trabalhista, assumindo todas 
as obrigações delas decorrentes, não se estabelecendo qualquer relação jurí-
dica entre os terceiros contratados pelo concessionário e o Município”;

 CONSIDERANDO que após o pagamento da primeira parcela 
da entrada do acordo extrajudicial, os operadores se comprometeram a dar 
efetivo cumprimento sem interrupção das ordens de serviços emitidas pela 
STRANS, fato que não ocorreu como se verifica com inúmeras paralisações 
do Sistema;

 CONSIDERANDO que cada paralisação gera prejuízos para a 
retomada do Sistema, gerando instabilidade no usuário do transporte público 
municipal;

 CONSIDERANDO que o transporte coletivo urbano municipal é 
serviço público de natureza essencial cuja prestação não pode sofrer solução 
de continuidade;

 CONSIDERANDO, ainda, que “serviço adequado é o que satis-
faz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atua-
lidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas” (§ 
1º, do art. 6º, da Lei Federal nº 8.987, de 1995);

 CONSIDERANDO que a operação é exercida por empresas ven-
cedoras da licitação Concorrência nº 001/2014 – Concessão dos serviços do 
sistema de transporte público coletivo urbano do Município de Teresina e 
que estas não vêm cumprindo as cláusulas contratuais;

 CONSIDERANDO diversas irregularidades apontadas em rela-
tório da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI e de fiscalizações realiza-
das pela STRANS;

 CONSIDERANDO as diversas tentativas de negociações e de 
sucessivos descumprimentos das obrigações contratuais e judiciais; 

 CONSIDERANDO as paralisações de empregados do Sistema 
de Transporte Coletivo Urbano ao argumento de atraso e não pagamento de 
verbas trabalhistas, fato público e notório fartamente divulgado na imprensa 
local;

 CONSIDERANDO que a operação do transporte coletivo pres-
supõe prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários;

 CONSIDERANDO que o Poder-Concedente tem o dever de, 
preventivamente, neutralizar quaisquer ameaças à prestação regular e es-
tancar a deterioração do serviço, tendo por objetivo central assegurar a sua 
adequada continuidade;

 CONSIDERANDO que diversas foram as tentativas de manter 
diálogo com os representantes das empresas sobre as constantes reclama-
ções dos Munícipes, objetivando obstar a suspensão dos serviços e evitar 
danos à população usuária do transporte, sendo certo que nenhuma tentativa 
de contato redundou exitosa;

 CONSIDERANDO, por fim, que no Processo Administrativo 
SEI nº 00077.012732/2021-83 a Procuradoria Geral do Município opinou 
pela possibilidade jurídica de Decretação do Estado de Calamidade com a 
adoção de medidas administrativas excepcionais para assegurar a manuten-
ção dos serviços essenciais de transporte público e o enfrentamento da crise 
que se instaurou,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica declarado Estado de Calamidade Pública, pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, para reestabelecer a regularidade na prestação 
dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano no Município de Teresina.

 Parágrafo único. A declaração de Estado de Calamidade Pública 
poderá ser encerrada antes do prazo estabelecido, desde que sejam cessadas 
as suas causas.
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 Art. 2º Fica determinado que as concessionárias do serviço e 
transporte público cumpram as Ordens de Serviços exaradas pela Superin-
tendência Municipal de Transportes e Trânsito – STRANS, podendo esta 
adotar medidas complementares com o intuito de garantir a execução con-
tratual.

 Art. 3º Fica reconhecida a precariedade dos serviços prestados, 
com os descumprimentos de contratos firmados entre as empresas e o Muni-
cípio, como também os itens 2.4, 2.5 e 2.6, do Termo de Acordo Extrajudi-
cial, contante do Processo nº 0820231-10.2020.8.18.0140 – TJ/PI.

 Art. 4º Fica a Superintendência Municipal de Transportes e Trân-
sito - STRANS autorizada a:

I -  adotar medidas visando a contratação emergencial de empresa(s) de 
transporte coletivo para prover a continuidade da operação do transporte 
coletivo no Município, nos termos do inciso IV, do art. 24, da Lei Federal 
nº 8.666/1993; e

II - adotar medidas visando a contratação emergencial de empresa(s) que 
auxiliem o funcionamento do Sistema de Transporte Coletivo, inclusive 
contratação de empresa de sistema de bilhetagem eletrônica, nos termos do 
inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/1993.

§ 1º Em caso de incidência do inciso I, deste artigo, deverão as empresas fir-
mar compromisso de absorver os atuais motoristas e cobradores que atuam 
no Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Teresina. 

§ 2º Até que sejam ultimados os processos de contratações de empresas, pre-
vistas no inciso I deste artigo, poderá a STRANS credenciar veículos com 
intuito de impedir a descontinuidade da prestação do serviço do Transporte 
Coletivo Urbano de Teresina. 

§ 3º Será garantida aos usuários a manutenção dos créditos já adquiridos e 
não utilizados, em obediência aos critérios de validade e renovação estabe-
lecidos na legislação vigente.

§ 4º As atuais empresas que operam e auxiliam o Sistema de Transporte 
Coletivo Urbano de Teresina ficam obrigadas a fornecer, no prazo máximo e 

improrrogável de 48 horas – referente aos usuários cadastrados no Sindicato 
das Empresas de Transportes Urbanos de Passageiros de Teresina-SETUT –, 
em meio digital, os seguintes dados:

a)número de identificação do cartão do usuário; 
b)cadastro do usuário vinculado a cada cartão;
c)saldo global de créditos não utilizados e válidos no sistema;
d)saldo individualizado de cada cartão do usuário, com o respectivo prazo 
de validade.

 Art. 5º Para atender as demandas decorrentes deste Estado de 
Calamidade Pública, fica autorizada a abertura de crédito adicional extraor-
dinário, visando satisfazer as despesas imprevisíveis e urgentes decorrentes 
desta excepcionalidade.

 Art. 6º Fica a Procuradoria Geral do Município - PGM incumbi-
da de orientar todos os procedimentos e adotar as medidas judiciais cabíveis 
para o fiel cumprimento deste Decreto.

 Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 28 de outu-
bro de 2021.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 21.641, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

Inclui no ponto facultativo – a que se refere o 
Decreto nº 21.613, de 20 de outubro de 2021, 
que trata das comemorações do “Dia do Servi-
dor Público” –, os servidores das UBS, CAPS, 
CEOs e ambulatórios (exceto, em todos esses lo-
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RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 26 de 
setembro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
33/2017.Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, jus-
tificativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.12288/2017/
SEMEC, de 11.07.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HOS-
PEDAGEM, com a empresa M B HOTELARIA E TURISMO LTDA, 
nome fantasia PALÁCIO DO RIO HOTEL, registrada sob o CNPJ nº 
11.595.485/0001-20, Avenida Ininga 1325, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 
64.048-110, telefone: (86) 4409-4600, neste ato representada por sua sócia 
administradora, ANA MARIA FÁTIMA DE MELO E BARROS, inscrito 
no CPF sob o nº 079.147.843-20, CI/RG nº 150891– SSP PI, residente e 
domiciliada na Av. Ininga, nº 1410, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 64048-
110, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) que será pago 
com Recursos Próprios da PMT, fonte 0101, Classificação Orçamentária 
09001.12122.00172.099 – Administração da SEMEC, Elemento de Des-
pesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, mediante aceite expresso da CON-
TRATANTE. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 determino a publicação desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial 
do Município, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-
-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 28 de setembro de 2017. KLEBER MON-
TEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
38/2017/SEMEC. Respaldado no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, 
justificativas e demais documentos contidos no Processo nº 042.2488/2017/
SEMEC, de 30.06.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de recargas de tonners para impressoras a fim de 
viabilizar o desenvolvimento das atividades administrativas da sede desta 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com a empresa IMPRESSÃO 

& CIA. EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.433.267/0001-26, 
Inscrição Estadual nº 19.467.282-4, à Rua Desembargador Pires de Castro, 
nº552, bairro Centro, CEP nº64.001-390, Teresina-PI,  telefone (86)2107-
0800/9945-3747, ora representada por seu sócio administrador ALISSON 
FONSECA LEITE, brasileiro, inscrito no CPF nº004.758.393-23 , RG 
nº2.732.291 SSP-PI, residente e domiciliado à Rua Deputado Alberto Luz, 
nº6699, Bairro Gurupi, CEP nº64091-170,Teresina-PI, no valor total de R$ 
34.402,00 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais), que serão pagos 
com Recursos Próprios, através da Fonte – 0101, Classificação Orçamen-
tária: 09001.1212200172.099 – Administração da SEMEC, elemento de 
despesa 3390.30 – Material de consumo, 3390-39 – Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica, de acordo com os serviços e produtos efetivamente 
entregues, mediante aceite expresso da CONTRATANTE. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 determino a publica-
ção desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-
-PI, 06 de outubro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS 
SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC/PMT.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
39/2017. Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, justifi-
cativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.16290/2017/SE-
MEC, de 27.09.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
adequada para show musical dançante e apresentações artísticas em prol de 
evento em homenagem ao dia do professor, com a empresa J A COSTA 
EVENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, sob 
nº 23.633.953/0001-92, com sede na cidade de Teresina-PI, à rua Arlindo 
Nogueira, nº 368 – sala 01, bairro centro, CEP 64001-290, tendo como em-
presária JOSEANE ALVES COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 476.682.883-68, RG nº 4.309.799 SSP-MA, residente e domiciliada em 
Dom Pedro - MA, à rua Josias Alves, nº S/N, Camara, neste ato representada 
por seu procurador SIDARTA DO VALE CARVALHO, brasileiro, divorcia-
do, representante comercial, inscrito no CPF sob o nº 908.277.753-34, RG 
nº 1.969.852/SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de Teresina – PI, à 
rua David Caldas nº 2817, bairro Pio XII, no valor total de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) que será pago com Recursos Próprios da PMT, na Fonte (0101) 
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